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Introdução 
 

O Relatório Quadrimestral Detalhado é uma exigência legal decorrente da Lei Complementar nº 

141/2011 e determina que ele deva ser encaminhado ao Conselho de Saúde. Segundo a legislação, 

esse documento deve conter minimamente as seguintes informações em relação ao quadrimestre 

anterior: 

 

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e 

determinações; 

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e 

conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em 

seu âmbito de atuação.;  

(Lei Complementar 141/11; art. 36) 

 

§ 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, 

o Relatório de que trata o caput. 

(Lei Complementar 141/11; art. 36) 

 

Art. 41. Os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada 

quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e 

financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão 

da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos 

serviços de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder 

Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias 

(Lei Complementar 141/11; art. 41) 

 

Todas essas informações deverão compor futuramente o Relatório Anual de Gestão, por isso, a 

CIT, juntamente com o Ministério da Saúde, discutiram um formato de relatório similar ao hoje já 

existente no SARGSUS.  

Desse modo, o formato do Relatório seria: 

 

Conteúdo do item I - montante e fonte dos recursos aplicados no período: informações 

oriundas dos relatórios gerenciais do SIOPS, que versam sobre o tema. 

 

Conteúdo do item II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 

recomendações e determinações expressa informações sobre:  
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1. UF 

2. Município 

3. Demandante 

4. Órgão responsável pela auditoria 

5. Nº auditoria 

6. Finalidade 

7. Unidade auditada 

8. Encaminhamentos (recomendações e determinações). 

 

Conteúdo do item III referente à oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 

própria, contratada e conveniada observa: 

 

1. Dados de oferta de serviços oriundos do SCNES, evidenciando quantitativo, tipo 

de estabelecimento esfera administrativa; 

2. Dados de produção de serviços, oriundos do SIA e SIH/SUS, contemplando 

aspectos relativos à Atenção Básica, Urgência e Emergência, Atenção 

Psicossocial, Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar, Assistência 

Farmacêutica e Vigilância em Saúde; 

Conteúdo do item III, referente aos indicadores de saúde da população, considera 

indicadores acordados no Pacto pela Saúde. 
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Item I - Identificação do Estado 
 

Secretaria de Saúde 

Razão Social da Secretaria de Saúde 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS 

GERAIS 

CNPJ 03.133.408/0001-20 

Endereço da Secretaria de Saúde (logradouro, 

nº) 
Rodovia Pref. Américo Gianetti s/n Edif. Minas 

CEP 31630-901 

Telefone 3139160618 

FAX 3139160764 

E-mail ses@saude.mg.gov.br 

Site da Secretaria (URL se houver) www.saude.mg.gov.br 

Secretário (a) de Saúde 

Nome José Geraldo de Oliveira Prado 

Bases Legais 

Informações do Fundo Estadual de Saúde 

Instrumento legal de criação do Fundo de Saúde 
Tipo Resolução Decreto nº 32568 

Data: 05/03/1991 

CNPJ 03.133.408/0001-20 

O Gestor do Fundo é o Secretário da Saúde? Sim Não 

Nome do Gestor do Fundo José Geraldo de Oliveira Prado 

Cargo do Gestor do Fundo Secretário de Estado de Saúde 

Informações do Conselho de Saúde 

Instrumento legal de criação do Conselho de 

Saúde 

Tipo Resolução Decreto nº 32568 

Data: 05/03/1991 

Nome do Presidente José Geraldo de Oliveira Prado 

Segmento Gestor 

Data da última eleição do Conselho 24/03/2011 

Telefone 3139160618 

E-mail ces@saude.mg.gov.br 
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Conferência de Saúde 

Data da última Conferência de Saúde (mm/aaaa) 04/12/2011 

Plano de Saúde 

A Secretaria de Saúde tem Plano de Saúde? Sim Não 

Período a que se refere o Plano de Saúde De 2012 a 2015  

Status Aprovado Em Análise 

Aprovação no Conselho de Saúde Resolução nº   Em    

Plano de Carreira, Cargos e Salários 

O estado possui Plano de Carreira, Cargos e 

Salários (PCCS)? Sim Não 

O estado possui Comissão de elaboração do 

Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) ? Sim Não 

Pacto pela Saúde 

Aderiu ao Pacto pela Saúde? Sim Não 

Data da Homologação do Termo de 

Compromisso de Gestão na reunião da Comissão 

Intergestores Tripartite 

31/03/2011 

Adesão ao Pacto pela Saúde 2013 homologado 

pela portaria 
Resolução 05 de 19/06/2013 

Informações sobre Regionalização 

O estado tem PDR atualizado após as diretrizes 

operacionais do Pacto pela Saúde no ano de 

2006? 
Sim Não 

Ano a que se refere o PDR vigente 2012 

Quantas regiões de Saúde existem no estado? 77 microrregiões e 13 macrorregiões 

Quantos CGR estão implantados nas Regiões de 

Saúde? 
77 CIBMicros e 13 CIBMacros 
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Item II - Execução física e financeira do período Janeiro a 

Dezembro 
 

Este item visa demonstrar a execução física e financeira do período Janeiro a Agosto, 

demonstrando o desempenho conforme legenda abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Para cada ação será apresentada a situação orçamentária dividida por G.F.P., ou seja, Grupo, 

Fonte e Procedência, que é um código orçamentário. 

 

¶ FAROL VERDE - Status satisfatório: dimensões física ou orçamentária do desempenho da 
ação caracterizadas por taxa de execução compreendida no intervalo entre 70% e 130% 
frente à meta programada até o período monitorado. Especificamente para o índice de 
eficiência, a faixa de desempenho satisfatório encontra-se na faixa de desempenho igual 
ou acima de 0,7 e igual ou abaixo de 1,3. 

 

¶ FAROL VERMELHO - Status crítico: dimensões física ou orçamentária do desempenho da 
ação caracterizadas por taxa de execução menor do que 70% da meta programada até o 
bimestre monitorado. Quanto ao índice de eficiência, o desempenho será crítico se a 
apuração for inferior a 0,7. 

 

¶ FAROL AMARELO - Status subestimado: dimensões física ou orçamentária da ação 
caracterizadas por taxa de execução acima de 130% perante a meta programada até o 
último mês monitorado. Quanto ao índice de eficiência, o desempenho será subestimado 
se o respectivo valor for superior a 1,3. 

 

¶ FAROL BRANCO - Status a avaliar: ação não apresenta meta programada até o período 

avaliado, seja para a dimensão de desempenho físico, seja para a dimensão de 

desempenho orçamentário. Quando qualquer dessas dimensões apresentar desempenho a 

avaliar, o índice de eficiência também demonstrará o mesmo status. 

 

 

A Fonte de Recursos identifica a origem e natureza dos recursos orçamentários através de código 

e é utilizada para indicar que espécies de recursos irão financiar as despesas. 
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FONTES DE RECURSO 

10 ς Recursos Ordinários Recursos do Tesouro para os quais não existe destinação específica, 

sendo passíveis de livre programação e recursos provenientes de 1% 

da Receita Corrente Ordinária do Estado, destinados à FAPEMIG, para 

sua manutenção, bem como financiar projetos de pesquisa em 

atendimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 17 que dá 

nova redação ao artigo 212, da Constituição Estadual. 

22 ς Recursos do Sistema 

Único de Saúde ς SUS 

Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS transferidos pelo 

Ministério da Saúde, destinados aos Municípios de Gestão Plena de 

Atenção Básica - GPAB e não habilitados, cujo FES/SES é o 

responsável pela informação. 

24 - Convênios, Acordos e 

Ajustes provenientes da União 

e suas entidades. 

Recursos provenientes de convênios, acordos e ajustes firmados 

exclusivamente com a União e suas entidades. 

29 ς Taxa de Expediente Recursos provenientes de licenciamento e controle de ações das 

atividades especiais dos organismos do Estado, de interesse da 

coletividade. 

37 ς Transferências de 

Recursos da União Vinculados 

à Saúde 

Recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, vinculados às ações 

de saúde. 

55 ς Transferências de 

Recursos dos Municípios 

Vinculados à Farmácia Básica - 

FES 

Recursos transferidos pelos Municípios vinculados à assistência 

farmacêutica básica. 

60 ς Recursos Diretamente 

Arrecadados 

Recursos que têm origem no esforço próprio de arrecadação de 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta. 

74 - Acordos e ajustes de 

cooperação mútua com os 

estados, o distrito federal, os 

municípios, as instituições 

privadas e os organismos do 

exterior 

Recursos provenientes de Acordos e Ajustes de cooperação mútua 

com os Estados e suas Entidades, com o Distrito Federal e suas 

Entidades, com os Municípios e suas Entidades, com as 

Instituições  Privadas e com os Organismos do Exterior para o 

desenvolvimento de ações de interesse comum, não caracterizados, 

nos termos legais, como convênio. 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

PROGRAMA SAÚDE EM CASA 

Ação 1116 ς Ampliação da Cobertura Populacional do Programa Saúde da Família (PSF) 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Ampliar o acesso e qualificar as ações e serviços de atenção primária à saúde prestados à 
população. 
- Produto: Equipe de PSF em funcionamento 
- Unid. de Medida: Unidade 
 

 
 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

4.848 R$ 43.109.071,70 

 

- Principais entregas do ano 

A meta física desta ação refere-se ao número de equipes do Programa Saúde da Família (PSF) em 
funcionamento, atestadas mensalmente pelos gestores municipais. O valor alcançado na execução física se 
deve à implantação de novas equipes nos municípios, demonstrando os esforços de sensibilização dos 
gestores acerca da importância da atenção primária à saúde para reorganização do sistema.  

Mês Equipes de PSF em funcionamento 

Janeiro 4.848  equipes 

Fevereiro 4515 equipes 

Março 4581 equipes 

Abril 4602 equipes 

Maio 4.633 equipes 
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Mês Equipes de PSF em funcionamento 

Junho 4.718 equipes 

Julho 4.848 equipes 

Agosto 4.848 equipes 

 

A execução financeira, por sua vez, está relacionada ao repasse de incentivo financeiro quadrimestral para 
os municípios para manutenção das ações e serviços de atenção primária à saúde, ao custeio do Programa 
de Educação Permanente para médicos de saúde da família e financiamento das ações de apoio 
institucional realizadas pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (nível central e regional).  

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Neste quadrimestre foram implantadas novas equipes de saúde da família nos municípios, ampliando a 
cobertura da Estratégia Saúde da Família (ESF) no Estado. Quanto à execução financeira, em Maio foram 
liquidados os valores do incentivo financeiro destinado ao co-financiamento da Atenção Primária aos 
demais municípios referente ao 1º quadrimestre, uma vez que a maioria dos Municípios já tinham recebido 
o Incentivo no mês anterior (abril). Também em julho e agosto constam valores referentes ao incentivo 
para o 2º quadrimestre. Os demais recursos gastos referem-se ao custeio de diárias e passagens de 
servidores para realização de visitas técnicas aos municípios e ao custeio do Programa de Educação 
Permanente para médicos de saúde da família (PEP). 

 

Ação 1127 ς Ampliação da Estrutura da Atenção Primária 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Ampliar a quantidade de unidades básicas de saúde (tradicionais e de apoio) e garantir uma 
expressão arquitetônica adequada aos processos de trabalho desenvolvidos na atenção primária à saúde 
- Produto: Unidade básica de Saúde contemplada 
- Unid. de Medida: Unidade básica contemplada 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

16 20.960.180,63 

 

- Principais entregas do ano 

O produto do Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) para esta ação informa o número de 
unidades contempladas com incentivo financeiro no ano de 2014 para construção de unidades básicas de 
saúde (UBS). De janeiro a agosto houve contemplação de 38 unidades com incentivo financeiro para 
construção de novas unidades básicas de saúde (UBS). O produto não foi inserido como número de 
municípios contemplados em razão da possibilidade de um mesmo município poder ser contemplado com 
a construção de mais de uma UBS a depender do instrumento de contemplação. Cabe ressaltar que a meta 
física será computada a partir do primeiro empenho de qualquer montante de recursos para cada unidade 
contemplada, não sendo contabilizados mais de um empenho para a mesma unidade. A execução 
financeira, por sua vez,  reflete tanto o emprego de recursos para apoio à construção de novas UBS no ano 
de 2014 quanto para a aquisição de equipamentos para as unidades contempladas nos anos de 2012 e 
2013.  

- Justificativa de desempenho do quadrimestre 

Neste quadrimentre, a execução física encontra-se além do programado em razão da contemplação de 9 
unidades em junho e de 7 unidades em julho com incentivo financeiro para construção de unidades básicas 
de saúde (UBS). Cabe destacar que a meta é cumulativa e prevista para conclusão somente no mês de 
dezembro do referido exercício. No mês de maio, a execução financeira encontra-se abaixo do programado 
não havendo desembolso de quaisquer recursos para nenhuma das ações executadas pelo projeto. No mês 
de junho, a execução financeira encontra-se um pouco aquém do programado, tendo sido os valores 
empregados para apoio ao financiamento da construção das unidades contempladas neste período ou em 
períodos anteriores que não haviam ainda sido empenhadas (e, por isso, não haviam sido contabilizadas). 
Já nos meses de julho e agosto, a execução financeira encontra-se além do programado, devido aos valores 
empregados para apoio ao financiamento da construção das unidades contempladas neste período e para 
concessão de incentivo financeiro com finalidade de aquisição de equipamentos nos termos da Resolução 
SES/MG nº 4.337/2014. 

 

Ação 4260 ς Tecnologia da Informação Para Atenção Primária À Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Implantar e manter Serviço de Registro Eletrônico em Saúde no Estado de Minas Gerais 
visando integrar informações clínicas centradas no paciente e disponibilizar o seu acesso nos diversos 
pontos de atenção à saúde. 
- Produto: Unidade com Serviço implantado 
- Unid. de Medida: Unidade 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

26 R$ 3.413.604,45 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação corresponde a unidade de atenção à saúde com antena de comunicação via satélite 
(VSAT) instalada com acesso a rede de comunicações da saúde. De janeiro a agosto, foram instaladas um 
total de 52 antenas conforme quadro abaixo:   

 

Mês Unidades com Serviço implantado 
Janeiro 4 unidades 

Fevereiro 13 unidades 
Março 9 unidades 
Abril Não houve implantação 
Maio 1 unidade 
Junho 3 unidades 
Julho Não houve implantação 

Agosto 22 unidades 
 

Devido ao baixo uso das antenas, a meta física foi reprogramada para 185 antenas instaladas o que 
acarretará na redução da execução financeira devido ao custo de uma instalação. A meta física se baseou 
no quantitativo de unidades de saúde cadastradas no CNES excetuando as que já receberam antena nos 
municípios que implantarão o Sistema de Registro Eletrônico em Saúde desenvolvido pela SES/MG. 

- Justificativa de desempenho do quadrimestre 

O desempenho orçamentário foi comprometido, pois as instalações de novas antenas estão seguindo 
critérios mais rigorosos, devido ao baixo uso das que já estão instaladas. Com isso, o índice de eficiência 
ficou comprometido. Os valores incorridos são devidos às novas instalações e ao serviço de manutenção. 
Considerando a reprogramação das metas, espera-se atingir um maior equilíbrio nos próximos meses com 
a instalação das antenas nos municípios que forem implantar o sistema de Registro Eletrônico em Saúde 
desenvolvido pela SES. A não regionalização da execução financeira deve-se ao fato do valor liquidado ser 
para a empresa responsável pelo serviço de conectividade e não para os município. 
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Ação 4316 ς Desenvolvimento de Recursos Humanos - Pep - Esp 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: promover a educação permanente para os médicos da família, contribuindo para a melhoria 
da qualidade da atenção e a fixação do profissional na equipe de saúde da família. 
- Produto: GRUPO DE APERFEIÇOAMENTO DA PRÁTICA MANTIDO 
- Unid. de Medida: Grupo 
 

 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

196 R$ 509.807,38 

 

- Principais entregas do ano 

Foi determinado pela SES/MG que o curso previsto nesta ação deveria ser realizado por meio de Termo de 
Descentralização de Crédito Orçamentária (TDCO). Desta forma, foi celebrado junto a SES-MG o TDCO Nº 
179/2014 para custear o Programa de Educação Permanente para Médicos da Família (PEP). 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução física foi abaixo do programado, uma vez que os contratos com algumas Universidades 
contratadas para execução do programa de forma descentralizada venceram e não foram renovados, ficou 
decidido que a SES assumirá essa gestão contratual. Houve distorção na execução financeira do mês de 
agosto, uma vez que  as instituições parceiras que executam o programa (PEP) de forma descentralizada 
não enviaram os Relatórios finais em tempo hábil. 
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PROGRAMA SAÚDE INTEGRADA  

Ação 1059 ς Implantação de Hospitais Regionais 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade:  construir e implantar hospitais regionais a fim de suprir lacunas assistenciais em diferentes 
regiões do estado, prestando papel de referência hospitalar secundária e terciária para a população nos 
serviços pré-definidos. 
- Produto: município beneficiado 
- Unid. de Medida: município 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

2  

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se ao repasse para construção de hospitais regionais. Existem em andamento no Estado a 
construção de 8 hospitais regionais (Sete Lagoas, Uberaba, Juiz de Fora, Divinópolis, Governador Valadares, 
Teófilo Otoni e Conselheiro Lafaiete).  No ano foram beneficiados com recursos desta ação os municípios 
de Governador Valadares, Teófilo Otoni  e pagamento dos projetos executivos do Hospital Regional de 
Novo Cruzeiro. Os demais municípios foram beneficiados com recursos de outra ação orçamentária (4388) 
para execução das obras. 

Obra de hospitais regionais em andamento no Estado % de conclusão 

Obra do Hospital  Regional  de Governador Valadares 60 

Obra do Hospital  Regional  Teófilo Otoni 21 

Obra do Hospital  Regional  Juiz de Fora 61 

Obra do Hospital  Regional  Sete Lagoas 70,21 

Obra do Hospital  Regional  Uberaba 83,33 

Obra do Hospital  Regional  Divinópolis 80 

Obra do Hospital  Regional Conselheiro Lafaiete 83,15 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O valor programado financeiro está abaixo do planejado tendo em vista redefinições das diretrizes 
estratégicas que envolvem a programação orçamentária do projeto. Foi feito remanejamento de recursos 
para outra ação orçamentária.  

 

Ação 4252 ς Manutenção de Hospitais Regionais 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade:  custear ações de saúde desenvolvidas nos hospitais regionais concebidos para suprir lacunas 
assistenciais em diferentes regiões do estado, prestando papel de referência hospitalar secundária e 
terciária para a população nos serviços pré-definidos 
- Produto: hospital beneficiado 
- Unid. de Medida: hospital 
 

 
 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

3 R$ 11.572.183,04 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se repasse de recursos para auxiliar na manutenção (custeio) dos hospitais regionais a fim 
de manter a rede hospitalar do Estado. No ano já foram efetuados repasses para manutenção dos hospitais 
de Coronel Fabriciano, Belo Horizonte , Santos Dumont e Uberlândia. 
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Ação 4269 ς Produção e Distribuição de Medicamentos ς Programa Nacional de 

Medicamentos 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade:  desenvolver, produzir e distribuir medicamentos visando o atendimento no âmbito nacional 
ao programa nacional de medicamentos estratégicos e imunizações do ministério da saúde. 
- Produto: unidade atendida 
- Unid. de Medida: unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 0 

 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução das despesas nesta ação está ocorrendo conforme Lei Complementar 141/2012 e Decreto nº 
46.422, de 17/01/2014 que regulamenta a execução das despesas no FES. A execução física dos produtos 
está ocorrendo nas respectivas ações dentro do programa 701. As metas físicas serão ajustadas na próxima 
revisão do PPAG. 

Ação 4288 ς Tele Minas Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: melhorar a qualidade dos serviços prestados pelos pontos de atenção à saúde, tornando-os 
mais resolutivos através de seu adensamento tecnológico e do apoio aos profissionais nas decisões clínicas, 
tendo como consequência o fortalecimento dos vínculos entre usuários e equipes, ampliando o acesso da 
população aos serviços especializados de saúde e colaborando com a ampliação da eficiência e eficácia do 
sistema de saúde. 
- Produto: município atendido 
- Unid. de Medida: município 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

557 R$ 1.035.652,96 

 

- Principais entregas do ano 

Neste período foi realizado prestação de serviço de segunda opinião especializada e laudo de 
eletrocardiograma por telemedicina para Atenção Primária à Saúde em 557 municípios. 

Mês Teleconsultorias Laudos de ECG por telemedicina 

Janeiro 551 23.630 

Fevereiro 517 26.598 

Março 418 25.598 

Abril 478 22.634 

Maio 499 30.516 

Junho 499 26.291 

Julho 659 31.879 

Agosto 704 29.746 

Atualmente há 189 leitos telemonitorados. Produção:  

Mês Teleconsultorias 

Janeiro 282 

Fevereiro 370 

Março 280 

Abril 187 

Maio 125 

Junho 187 

Julho 106 

Agosto 127 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A produção realizada para o serviço de Teleconsultoria e Laudo de ECG por Telemedicina para a Atenção 
Primária é paga em partes com fonte de recurso financeiro federal. A formalização do contratação da 
manutenção do serviço de Telemonitoramento de UTI Neonatal ainda não foi realizada. O serviço de 
mamografia por telemedicina está suspenso em virtude de não termos contrato para a prestação de alguns 
serviços com a Prodemge. Para este caso estamos trabalhando na busca de outras soluções. Os 
equipamentos previstos no projeto ainda não forma comprados, sendo realizado juntamente com a AGTI 
da SES. 

 

Ação 4299 ς Aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos básicos 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: garantir a disponibilidade de medicamentos básicos, com eficiência na aquisição, 
armazenamento e distribuição, visando atender a população.  
- Produto: medicamento básico distribuído 
- Unid. de Medida: medicamentos 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

789.905.042 R$ 43.075.091,41 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se aos medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica distribuídos. 
Distribuição de medicamentos básicos no ano de 2014.  

Período:                         Unidades  Distribuídas: 

Jan a Ago              976.408.506 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A distribuição de medicamentos básicos ocorre trimestralmente. No ano de 2013 a distribuição referente 
ao 4º trimestre teve início em 02/12/2013 e a previsão de finalização ainda se manteve em janeiro e 
fevereiro de 2014, considerando o atraso na entrega pela empresa Saúde Log Minas e  a paralisação dos 
almoxarifados para o "Inventário Saúde Legal", realizado anualmente pela SEPLAG. Assim, devido a esse 
atraso não houve execução financeira em janeiro e fevereiro, a execução atenderá aos municípios em 2014. 
A programação referente a 2ª distribuição dos medicamentos básicos normalmente ocorre em março para 
que seja possível iniciar a entrega dos medicamentos em abril. No entanto, no ano de 2014, a distribuição 
referente ao 2º trimestre/2014 teve início apenas em junho e a previsão de finalização será inicialmente 
em agosto de 2014 pelo Consórcio Saúde Log Minas. Por isso a execução física e financeira está abaixo do 
planejado. A incompatibilidade entre os recursos financeiros planejados e executados no quadrimestre 
ocorreu devido ao fato de que os recursos financeiros realizados no período se referem à compra de 
medicamentos básicos para compor o estoque do almoxarifado central e que o quantitativo distribuído não 
necessariamente se refere aos medicamentos comprados, visto que estes podem ser remanejados do 
estoque do almoxarifado, adquiridos em momento anterior. 

 

Ação 4302 ς Aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos de alto custo 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: fornecer aos usuários do sistema único de saúde em minas gerais (sus/mg), de acordo com 
diretrizes e protocolos clínicos do ministério da saúde, medicamentos de alto custo pertencentes ao 
componente especializado da assistência farmacêutica definidos pela portaria ms/gm nº 2.981, de 26 de 
novembro de 2009 e suas atualizações. 

- Produto: medicamento de alto custo distribuído 
- Unid. de Medida: medicamentos 

 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

34.907.049 R$ 58.967.970,84 
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-  Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se aos medicamentos distribuidos para atendimento às solicitações deferidas, conforme 
critérios estabelecidos para o componente especializado da assistência farmacêutica do SUS. Distribuição 
de medicamentos básicos no ano de 2014.  

Período:                         Unidades  Distribuídas: 

Jan a Ago              63.996.071 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O planejamento da meta física dessa ação corresponde apenas a uma previsão. O nº de unidades 
distribuídas de medicamentos de Alto Custo depende da solicitação  pelas farmácias das Regionais de 
Saúde, para a dispensação mensal aos pacientes cadastrados e novos pacientes incluídos no programa. Não 
há correlação entre o recurso financeiro executado e número de unidades distribuídas no mês. A aquisição 
de medicamentos é realizada para reposição do estoque no almoxarifado, garantindo regularidade no 
abastecimento. A média do valor físico executado no quadrimestre corresponde a 136,66% do planejado.  
Houve uma distribuição maior de medicamentos devido ao fechamento do almoxarifado para realização de 
inventário, a fim de manter as Unidades Regionais abastecidas e garantir a regularidade na dispensação dos 
medicamentos. O desempenho foi abaixo do esperado devido a suplementação de recurso não planejado 
(referente ao exercício de 2013) incorporado ao orçamento desta ação, pelo Setor Financeiro.   

 

Ação 4308 ς Gestão da Política Hospitalar - Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos 

Hospitais do Sistema Único de Saúde (Pro-Hosp) 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: promover a melhoria da qualidade da assistência hospitalar, fortalecer a regionalização, 
reduzir vazios assistenciais e fortalecer as redes prioritárias de atenção à saúde, por meio dos hospitais 
integrantes do sistema único de saúde (sus) de referência nas regiões de saúde do estado de minas gerais. 
- Produto: hospital beneficiado 
- Unid. de Medida: hospital 

 

 



                    GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                    SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
  

31 
 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

110 R$ 44.146.752,99 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se aos hospitais contemplados pelo pro-hosp incentivo recebendo incentivo financeiro 
conforme desempenho assistencial. 

No período 110 hospitais de referência nas regiões de saúde do Estado foram beneficiados com recursos 

para consolidar a assistência hospitalar, condicionados ao cumprimento de metas pactuadas. 
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PROGRAMA REDES INTEGRADAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Ação 1174 - Viva Vida - Mães de Minas 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Prestar assistência integral à saúde das gestantes e crianças prioritariamente até 1 ano, por 
meio da expansão dos Centros Viva Vida de Referência Secundária, das Casas de Apoio à Gestante e à 
Puérpera e Maternidades de Alto Risco, além da divulgação e publicização da estratégia para a 
identificação, monitoramento e acompanhamento das gestantes e crianças até 1 ano, assim como das 
ações estruturadoras desta rede. 
- Produto: Ponto de atenção implantado 
- Unid. de Medida: Unidade. 
 

 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

22 R$ 1.487.702,00 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação se refere à implantação de pontos de atenção, compreendendo os Centros Viva Vida 
de Referência Secundária (CVVRS); casas de apoio à gestante e puérpera (CAGEP); unidade de UTI neonatal 
e maternidades de atenção à gestante de alto risco credenciada; bancos de leite e postos de coleta de leite 
humano.  

Neste ano foram implantados 4 CAGEPs nos municípios de Lavras, Janaúba, Sete Lagoas e Manhuaçu, além 
de 10 leitos de UTI Neonatal no município de Patrocínio (Santa Casa de Patrocínio), 10 em Ponte Nova 
(Hospital Nossa Senhora das Dores) e 10 em Pirapora (Hospital Dr. Moisés Magalhães Freire). 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução física está acima da meta programada pois, ao realizar a programação, foram previstos  atrasos 
na implantação dos pontos de atenção, uma vez que as instituições estavam apresentando dificuldades na 
implantação durante o ano de 2013. No entanto, com o acompanhamento e monitoramento sistemático do 
processo, tais dificuldades tem sido superadas, tornando possível a implantação em tempo hábil. Já a baixa 
execução financeira desta ação justifica-se pela não publicação e execução das ações planejadas na ação 
orçamentária 1174, além de redefinição de prioridades por parte desta SES, o que impossibilita o 
estabelecimento de um cronograma de execução físico e financeiro referente à reprogramação 
orçamentária.  Além disso, muitas instituições atrasaram o prazo de envio dos planos de trabalho e tendo 
em vista o período eleitoral, não pode ser celebrado convênio com instituições filantrópicas, o que acarreta 
em atrasos ou não repasse de recursos. 

 

Ação 4208 - Viva Vida - Atenção as Gestantes e Crianças 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Promover a saúde da mulher e da criança, assegurando atendimento universal, integral, 
humanizado e especializado em diferentes condições, visando à redução da mortalidade materna e infantil. 
- Produto: Ponto de Atenção mantido 
- Unid. de Medida: Unidade 
 

 
 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

68 R$ 41.091.465,76 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação consiste na manutenção dos Centros Viva Vida de Referência Secundária (CVVRS), 
Casas de Apoio à Gestante e Puérpera (CAGEP) e Maternidades credenciadas (Fortalecimento da Rede Viva 
Vida/ Rede Cegonha). De janeiro a agosto de 2014 foram mantidos 28 CVVRS, 19 leitos da rede cegonha e 
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21 CAGEPs (incluindo as CAGEPs inauguradas este ano: Lavras e Janaúba em fevereiro, Sete Lagoas em 
junho e Manhuaçu em julho), totalizando 68 pontos de atenção mantidos até então. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução física e financeira da ação está com um desempenho bem próxima ao esperado.  A execução 
física encontra-se pouco acima do planejado pois, além da manutenção dos Centros Viva Vida de 
Referência Secundária (CVVRS), das Casas de Apoio à Gestante (CAGEP) e Maternidades credenciadas 
(Fortalecimento da Rede Viva Vida/ Rede Cegonha), foram relizadas também ações voltadas para a Saúde 
da Mulher com o Programa Nacional de Controle de Cancar de Útero e Mama - PNCCUM. 

 

Ação 1168 ς Implantação de Centros Hiperdia Minas 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: ampliar a longevidade e melhorar a qualidade de vida da população mineira, por meio da 
implementação de uma rede integrada de atenção às condições crônicas prevalentes e prioritárias no 
estado, com o foco na promoção à saúde, na prevenção de riscos e agravos e na atenção aos usuários 
acometidos pela hipertensão arterial sistêmica, doenças cardiovasculares, diabetes mellitus e doença renal 
crônica. 
- produto: centro implantado ς implementado 
- unid. De medida: centro 
 

 
 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 R$ 2.529,3 
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- Principais entregas do ano 

A ação refere-se à implantação dos centros de atenção secundária à saúde da rede Hiperdia Minas. A meta 
física não está totalmente atrelada à meta financeira porque o recurso é repassado antes da implantação o 
centro.  

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A baixa execução financeira se deve ao atraso na formalização dos convênios por parte dos municípios e 
consequentemente o atraso na publicação e pagamento dos referidos convênios. Além de dificuldades 
burocráticas de contratação de serviços de capacitação e compra de equipamentos que também 
contribuiem para uma baixa execução orçamentária. 

 

Ação 4145 ς Atenção à Saúde de Pacientes Com Hipertensão e Diabetes 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: nortear o profissional e a equipe de saúde em relação à promoção à saúde, prevenção dos 
fatores de risco e ao tratamento clínico adequado voltados para os usuários com as condições crônicas 
citadas, bem como estimular a assistência interdisciplinar, por meio de ações estratégicas individuais e 
coletivas. 
- produto: centro mantido 
- unid. De medida: centro 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

15 R$ 10.283.224,00 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se ao custeio dos 15 Centros Hiperdia Minas, que atuam na prevenção e atendimento a 
pacientes com hipertensão e diabetes. Foram realizadas visitas de Supervisão In loco nos Centros. 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Execução física e financeira ocorreu dentro do planejado no período. 

 

Ação 1175 - Rede de Urgência e Emergência 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: implantar as redes macrorregionais de urgência e emergência no estado de minas gerais 
visando ao atendimento em tempo e local oportuno, possibilitando a redução de mortes e sequelas 
evitáveis. 
- Produto: Rede implantada 
- Unid. de Medida: rede 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 R4 16.567.287,00 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se a  implantação da central operativa do samu, implantação do samu regional nas 
macrorregiões beneficiadas. No ano foi implantada e inicida as atividades da Rede de Urgência e 
Emergência na Região Ampliada de Saúde Sudeste.  Tendo em vista a mudança nas diretrizes, conforme 7ª 
Reunião do Grupo Condutor Estadual da Rede de UeE ocorrida em março, as novas implantações serão 
realizadas conforme o andamento das atividades de cada região, sendo assim não podemos afirmar quais 
as próximas regiões serão implantadas. Iniciamos o processo de implantação. Está previsto a implantação 
do SAMU Regional Macrorregião  Sul . 
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 - Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A baixa execução física se deve ao atraso na formalização do convênio para a capacitação dos profissionais 
do SAMU 192 da Região Ampliada de Saúde Sul, conforme obrigatoriedade da Portaria GM/MS nº 1010, 
bem como complementação da obra, a Rede de Urgencia e Emergencia da Região Sul foi adiada para 3º 
quadrimestre de 2014. 

 

Ação 4638 - Atendimento as Urgências e Emergências no Estado 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: garantir o encaminhamento do paciente ao ponto de atenção mais adequado e seu efetivo 
atendimento com uma assistência de qualidade, no menor tempo possível, reduzindo o número de mortes 
e sequelas por causas evitáveis. 
- Produto: Rede mantida 
- Unid. de Medida: unidade 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

7 R$ 97.959.633,72 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se ao  repasse de recurso para manutenção da rede que contempla samu regional e/ou 
componente hospitalar. A Rede de Urgência e Emergência garantiu, no quadrimestre, a prestação do 
serviço nas 13 macrorregiões assistenciais, por meio do Programa (1) Rede de Resposta Hospitalar, (2) 
Prourge, (3) UPA, (4) Alert Manchester e (5) SAMU Municipal. Estes programas são direcionados ao 
atendimento pré-hospitalar das urgências e emergências, bem como a permitir a prestação destes serviços 
nos estabelecimentos de saúde com vocação para tal. No quadrimestre manteve-se o custeio das 7 redes 
implantadas; e, ainda: 

- de 22 estabelecimentos de saúde por meio do Prourge; 
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- de 09 UPAs; 

- de 12 SAMUs municipais; 

- do Alert Manchester, onde 95,74% das instituições utilizam o sistema online de triagem; 

Registrou-se mais de 66.225 atendimentos por meio dos SAMUs Regionais implantados na macrorregião 
Nordeste/Jequitinhonha, Norte e Centro-Sul.  

 

Ação 4107 ς Rede de Atenção Psicossocial 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: implantar da rede de atenção psicossocial do estado de minas gerais visando à maior 
acessibilidade da população aos serviços especializados em saúde mental e à melhoria da qualidade 
assistencial dos serviços prestados. 
- produto: unidade implantada 
- unid. De medida: unidade 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

7 R$ 22.590,97 

 

- Principais entregas do ano 

A ação se refere à implantação de pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial. A implantação 
desses dispositivos dependem da habilitação que é realizada pelo Ministério da Saúde, neste ano previstas 
apenas para dezembro. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A implantação dos dispositivos da RAPS dependem da habilitação que é realizada pelo Ministério da Saúde. 
Assim, a execução física poderá divergir da programação, uma vez que a Coordenação de Saúde Mental não 
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tem governança sobre o processo de habilitação e portanto não consegue planejar de forma precisa a 
execução física. Para a execução física é necessário a publicação da resolução. 

A execução financeira se refere ao repasse de recursos para os municípios, para complementar o recurso 
aportado pelo Ministério da Saúde. O repasse é feito por resolução, de forma que os municípios 
beneficiados são deliberados em CIB e para que seja possível realizar o pagamento é necessário a adesão 
dos municípios à resolução. Assim, a execução financeira também pode divergir da programação, uma vez 
que a Coordenação de Saúde Mental não tem governança sobre a adesão dos municípios. 

Pode haver ainda discrepância entre a execução física e financeira, uma vez que a execução financeira se 
refere ao repasse do recurso e a execução física se refere à habilitação dos pontos de atenção, etapas que 
ocorrem em períodos diferentes.  

As resoluções para repasse do recurso já foram publicadas e os municípios já fizeram o plano de ação, 
porém de acordo com a orientação do jurídico  não foi possível fazer o repasse de recurso durante o 
período eleitoral.  Desta forma, o recurso utilizado foi destinado a diárias e passagens para monitoramento 
da Rede, para realização de reuniões e visitas técnicas de monitoramento da Rede. 

 

Ação 4192 ς Atenção à saúde da população idosa 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: preservar e melhorar a capacidade funcional da pessoa idosa atraves de ações qualificadas por 
equipe multidisciplinar, disponibilizando exames de alta e média complexidades em todos os niveis de 
atenção e suporte técnico especializado as equipes da atenção primária a saúde por meio da elaboração e 
implantação do plano de cuidados para cada idoso atendido, através do matriciamento. 
- Produto: centro mantido 
- Unid. de Medida: centro 

 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

3 R$ 3.316.936,44 



                    GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                    SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
  

40 
 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se à manutenção dos Centros Mais Vida das Macros Sudeste, Centro I e Norte de Minas, 
onde os repasses são realizados quadrimestralmente. Foi necessária a aprovação em CIB de Resolução com 
os novos valores de custeio para os Centros Mais Vida, pois houve um aumento de 10,4%.  Atendimentos 
de primeira consulta realizados nos Centros Mais vida no quadrimestre: 13.510 atendimentos 

 

Ação 4297 ς Centro de Tecidos Biológicos de Minas Gerais ς CETEBIO - HEMOMINAS 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: oferecer tecidos e materiais biológicos seguros e de alta qualidade técnica para realização de 
procedimentos de alta complexidade no âmbito do sistema de saúde pública do estado de minas gerais. 
- produto: material biológico armazenado 
- unid. De medida: unidade 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

37 R$ 28.413,59 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação trata de células e tecidos biológicos coletados, processados e armazenados seguindo 
critérios de qualidade internacionais e estabelecidos pelo ministério da saúde. Este produto visa o 
atendimento dos pacientes usuários do sistema único de saúde (SUS), vítimas de inúmeras enfermidades 
graves, tais como, queimaduras, politraumatismos, doenças cardíacas, doenças oncohematológicas e 
doenças genéticas hereditárias. Até o momento já foram armazenados ao total 59 materiais biológicos. O 
número de criopreservações está diretamente relacionado a capacidade dos centros tranplantadores, é 
normal que em alguns meses a demanda seja maior e outros a demanda menor. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A realização de procedimentos superior a meta prevista para o perído visa ao atendimento por demanda 
dos centros transplantadores contratantes do CETEBIO. 
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Ação 4317 ς Desenvolvimento de Recursos Humanos Para Estruturação das Redes - Esp 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: desenvolver e qualificar os profissionais e gestores dos serviços de saúde dos sus para 
aprimoramento e melhoria da qualidade das redes de atenção à saúde. 
- Produto: PROFISSIONAL PARTICIPANTE DE AÇÃO DE CAPACITAÇÃO 
- Unid. de Medida: participante 

 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 0 

 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Não houve suplementação orçamentária nesta ação, uma vez que foi determinado pela SES/MG que o 
curso previsto nesta ação deveria ser realizado por meio de Termo de Descentralização de Crédito 
Orçamentária (TDCO). Desta forma, foi celebrado junto a SES-MG o TDCO Nº 49/2014 para custear o curso 
de Especialização em Gestão Hospitalar na ação 4308.  
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PROGRAMA ATENÇÃO À SAÚDE 

Ação 1090 - Atende saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: promover um serviço de orientação e de informação ao cidadão quanto aos serviços ofertados 
pelo sistema único de saúde a fim de minimizar o número de consultas desnecessárias nos atendimentos 
de urgência e emergência. 
- Produto: ponto de atendimento mantido 
- Unid. de Medida: unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

88 R$ 2.919.453,25 

 

- Principais entregas do ano 

Essa ação refere-se a manutenção dos Pontos de Atendimento dos Programas da Saúde (Disque Dengue, 
Disque Mães de Minas, Disque Gripe, Disque Câncer, Disque S.O.S Drogas, Disque Farmácia de Minas, 
Disque GEIGOM, Disque Deficiente Auditivo)  no LigMinas (Call Center). 

 No mês de janeiro foram mantidos 98 pontos. A partir de fevereiro houve uma redução de 10 pontos. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O desempenho orçamentário da ação foi inferior ao planejado visto apesar de ter sido empenhado todo o 
valor programado, a liquidação não pode ser efetuada na totalidade devido ao limite de aprovação de cotas 
para o quadrimestre (decreto 45540/2011). 
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Ação 4183 - Fortalecimento da Política de Transplantes no estado de Minas Gerais 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: promover o fortalecimento da política estadual de transplantes, priorizando a excelência dos 
serviços de transplantes prestados à população. 
- Produto: plano/estrutura física implantada 
- Unid. de Medida: unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 R$ 67.500,00 

 

- Principais entregas do ano 

Esta ação destina-se à implementãção da Política de Fortalecimento de Transplantes no Estado. O produto 
da ação é a obra de adequação do Hospital Júlia Kubitschek para atuar como referência estadual de 
transplantes e ao pagamento das equipes transplantadoras de fígado e coração do Estado. 

No ano foram  efetuados pagamento das equipes transplantadoras de fígado e coração dos municípios de 
Belo Horizonte e Montes Claros. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução orçamentária está abaixo do planejado visto que o pagamento da obra do Hospital JK está 
sendo efetuado com recursos de restos a pagar do ano de 2013. Além disso ainda não houve aquisição dos 
equipamentos que serão necessários para reestruturação do hospital. Houve demora nos processos de 
apresentação dos projetos pela empresa contratada (DEOP) o que levou ao atraso do início efetivo da obra. 
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Ação 4209 ς Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: promover atendimento integral a pessoa com deficiência física, auditiva, visual, ostomizada, 
deficiência intelectual e autismo, através da modelagem das redes de atenção à pessoa com deficiência, 
estabelecendo pontos de atenção que favoreçam a referência e contra-referência dos usuários. 
- produto: município beneficiado. 
- unid. De medida: município. 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

240 R$ 2.465.659,65 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação são municípios beneficiados com pelo menos um dos seguintes serviços: reabilitação 
física, visual, auditiva, intelectual; ostomia; PIPA (Programa de Intervenção Precoce Avançada); TAN 
(Triagem Auditiva Neonatal).  Até o momento 254 municípios já foram atendidos. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A ação 4209 repassa mensalmente para alguns, ou, todos os 148 municípios incluídos na Rede de Cuidados 
a Pessoa com Deficiência, montantes destinados a saúde auditiva, visual, física ou intelectual. A meta física 
está subestimada, pois, considerando a regra de repasse mensal, os municípios se repetem. 

Já quanto à meta financeira, o processo de licitação para compra de bolsas de ostomia e acessórios, foi 
finalizado em agosto. Certamente a primeira compra será liquidada em setembro. 

Além disso, a Triagem Auditiva Neonatal é paga por produção, necessitando assim, de comprovação. 

 



                    GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
                    SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
  

45 
 

Ação 4211 ς Atenção a Saúde Bucal 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: organização de uma rede de atenção em saúde bucal estruturada nos princípios do pdr-mg e 
inserida na visão institucional de inovação da gestão da saúde pública no brasil, torna-se extremamente 
importante para que a ses-mg contribua para que minas gerais seja o estado onde se vive mais e melhor, 
onde as pessoas possam sorrir. 
- produto: serviço implantado e mantido 
- unid. De medida: serviço 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

744 R$ 4.064.012,2 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação trata de serviços financiados com recurso estadual: Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) nas microrregiões e hospitais nas macrorregiões. Foram financiados 744 serviços no 
período. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A programação física foi superada pois houve pagamento extra para atenção primária em saúde bucal em 
alguns municípios a partir de publicação de resolução, o que acarreta na superação da meta planejada. A 
execução financeira foi abaixo do planejado pois para a manutenção dos hospitais de referência o 
pagamento é quadrimestral, programado para setembro/14. Já em relação ao CEO, a execução depende do 
pleito de municípios. Apenas 60%dos municípios aptos pleitearam o serviço. 

O desempenho subestimado se justifica devido ao atraso na assinatura do termo de compromisso de 
alguns serviços, parte do valor do repasse já foi empenhado, mas a liquidação ainda não ocorreu, alguns 
repasses de recurso para os municípios ocorrme a cada três meses, e não mensal e também a execução 
financeira planejada depende do pleito dos municípios aos serviços.  
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Ação 4213 ς Atenção à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: implantação/ampliação de ações de saúde voltadas os adolescentes usuários ou dependentes 
de drogas acautelados nos centros socioeducativos, bem como beneficiar a atenção à saúde dos 
adolescentes privados de liberdade dos municípios contemplados.viabilizar o acesso às ações de saúde, no 
âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, o 
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde, para as pessoas em privação de 
liberdade sob custódia do estado. 
- produto: unidade prisional ou socioeducativa beneficiada 
- unid. De medida: unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

162 R$ 153.488,03 

 

- Principais entregas do ano 

O produto dessa ação se refere às unidades de saúde das unidades prisionais e socioeducativas 
beneficiadas com promoção de capacitação para os seus profissionais de saúde, ou entrega de 
medicamentos e insumos médicos e odontológicos ou cadastradas no cadastro nacional de 
estabelecimento de saúde ou presos cadastrados no cartão SUS. Até o momento 162 unidades foram 
beneficiadas.  

Para o atingimento da meta pactuada estão previstas custeio para capacitações, reuniões técnicas com 
municípios e regionais de saúde, compra de medicamentos para unidades não cadastradas, entre outras 
ações. Portaria interministerial MS/MJ nº1777/2003, portaria interministerial MS/SEDH/SEPM nº 
1.426/2004 e PT 647/2008. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Trata-se de ação que entrega por demanda, ou seja, houve aumento na demanda e por isso o status 
subestimado. Quanto ao desempenho orçamentário ratificamos que as ações programadas nos convênios 
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106 e 107 são solicitadas pela SEDS e estes valores são empenhados quando solicitados e liberados após a 
execução da ação. Termo de Cooperação Técnico e Financeiro nº107/2013 foi prorrogado e readequado 
em virtude do valor das reforma e grau de morosidade. Para o Termo de Cooperação Técnico e Financeiro 
nº106/2013 entre a SES/SEDS, foi solicitado Termo Aditivo Prorrogação e alteração do plano de trabalho. 
Salientamos que as descentralizaçãoes são feitas quando solicitadas pela SEDS. 

 

Ação 4237 ς Práticas Integrativas e Complementares 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: implantar e implementar no sistema único de saúde práticas terapêuticas integrativas e 
complementares (homeopatia, fitoterapia, termalismo, medicina antroposófica, medicina tradicional 
chinesa, acupuntura e práticas corporais) com a perspectiva da prevenção de agravos, da promoção e 
recuperação da saúde. 
- produto: município com práticas integrativas realizadas 
- unid. De medida: município 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

39 R$ 28.568,55 

 

- Principais entregas do ano 

As Práticas Integrativas e Complementares - PIC são sistemas e recursos que buscam estimular os 
mecanismos naturais de prevenção de doenças e de recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes 
e seguras, com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do 
ser humano com o meio ambiente e a sociedade. As práticas que compõem a Política Estadual são: 
Acupuntura, Fitoterapia/Plantas Medicinais, Práticas Corporais da Medicina Tradicional Chinesa, 
Homeopatia, Termalismo, Medicina Antroposófica.  
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Neste período já foram 44 municípios beneficiados com as práticas. Devido à grande adesão por parte dos 
profissionais gestores às PIC's, a meta planejada pode e deve ser superada neste ano. Foi realizado na 
Assembléia Legislativa MG, no dia 09 de abril, uma audiência pública que mobilizou opinião de 
parlamentares e dos profissionais presentes de todo o Estado. Finalizamos o curso de auriculoterapia, 
conforme Resolução 3880, de 21 de agosto de 2013, capacitando ao total 360 profissionais da Unidades 
Básicas de Saúde, ampliando a cobertura da assistência das PIC's. Para garantir a realização de tais práticas 
nos municípios estão sendo programadas reuniões regionais por todo o Estado com o objetivo de mobilizar 
trabalhadores e gestores e dar maior visibilidade ao tema, além da aquisição e distribuição de insumos de 
acupuntura para os municípios, formação de instrutores em Práticas Corporais Chinesas, divulgação das 
práticas por meio de cursos à distância Canal Minas Saúde. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

As ações de capacitação acontecem abrangendo diversos Municípios, sem necessariamente exigir maior 
aporte de recursos. Devido à grande adesão por parte dos profissionais gestores às PIC's, a meta planejada 
pode e deve ser superada neste ano. Algumas ações de capacitação de profissionais estão em pleno 
desenvolvimento enquanto outras estão em tramitação interna para processo licitatório. Para a  aquisição 
de insumos - Deliberação CIB/SUS-MG Nº 1505 de 22 de julho de 2013 - o processo licitatório até o 
momento ainda não está concluído o que acarretou em atraso na execução orçamentária. Devido à grande 
adesão por parte dos profissionais gestores às PIC's, a meta planejadafoi superada. 

 

Ação 4279 ς Gestão do Sistema de Regulação em Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Regular o acesso da população referenciada garantindo as internações hospitalares na rede do 
Sistema Único de Saúde (SUS/MG). 
- Produto: Central de Regulação mantida 
- Unid. de Medida: Central 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

13 R$ 22.553.650,18 

 

- Principais entregas do ano 

A execução física dessa ação se refere a manutenção das 13 Centrais Macrorregionais de Regulação 
Assistencial em Minas Gerais, não havendo, assim, variação ao longo do ano.  Já na execução financeira, os 
valores podem oscilar muito pois, além dos serviços próprios de manutenção(serviços terceirizados com a 
Empresa MGS/Contrato de operadores/teledigitalizadores; Conectividade; Manutenção, suporte e 
evolução do Sistema Estadual de Regulação SUSFácil/MG com a Prodemge; Locação de imóveis e Serviços 
especializados com processo seletivo interno de Autoridade Sanitária/Médicos Reguladores; capacitação de 
operadores das Centrais de Regulação/APAC/PPI), inclui também diárias das autoridades sanitárias 
(médicos reguladores e auditores assistenciais) conforme a programação de auditorias e a compra de 
serviços assistenciais de acordo com a demanda do Estado. 

 

Ação 4281 - Sistema Estadual de Transportes em Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: integrar os municípios das microrregiões aos diversos pontos da rede de atenção à saúde do 
estado de minas gerais, através de um sistema de transporte de usuários do sus para a realização de 
consultas e exames fora do domicílio, gerando economia de escala e racionalidade administrativa, assim 
como garantir a qualidade e eficiência desse serviço. 
- Produto: Veículo distribuído 
- Unid. de Medida: veículo 
 

 
 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

168 R$ 17.546.585,02 
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- Principais entregas do ano 

Esta ação destina-se substituição da frota de veículos de apoio e ambulâncias de simples remoção dos 
municípios estaduais,  e de microonibus nas microrregioes atendidas pelo modulo eletivo do sistema 
estadual de transporte em saúde. No ano foram entregues 365 veículos de apoio aos municípios mineiros. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Tendo em vista o não recebimento dos veículos pela montadora  no semestre anterior, a meta foi comprida 
neste quarto bimestre, onde foram recebidos  todos os veículos programados e  realizada  as doações aos 
diversos municípios do estado. Devido a antecipação do projeto de implantação das microrregiões de Belo 
Horizonte, Vespasiano e Ouro preto, foram antecipadas as doações de veículos aos municípios  para o 
1ºsemestre de 2014. 

Ação 4285 ς Atenção à saúde das pessoas que vivem e convivem com DST/HIV/AIDS 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: realizar ações de promoção da saúde, prevenção, diagnóstico, assistência e tratamento às 
doenças sexualmente transmissíveis e às pessoas que vivem e convivem com odst/hiv/aids/hepatites virais 
visando controlar o avanço do número de casos e a melhoria da qualidade de vida. 
- produto: ação realizada. 
- unid. De medida: ação. 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

22 R$ 502.159,66 

- Principais entregas do ano 

A meta física da ação refere-se à realização de ações de promoção da saúde, prevenção, diagnóstico, 
assistência e tratamento às doenças sexualmente transmissíveis, as Hepatites Virais e às pessoas que vivem 
e convivem com HIV/AIDS. Foram realizadas 22 ações neste ano, sendo: Apoio financeiro as ONGs 
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realizarem seus eventos custeando passagens,hospedagens e alimentação para os entes envolvidos; 
Descentralização diária para referência técnica regional participar da Capacitação de Teste Rápido (TR) 
ocorrida nos dias 27,28 e 29 de maio; Descentralização de diária para as referências técnicas regionais 
participarem de reunião para Formulação da Capacitação de Biossegurança; Descentralização de diária para 
referência técnica central realizar monitoramento no mês de maio ao Grupo Movimento Gay (MG) da 
Região das Vertentes em São João Del Rey e no mês de junho Grupo Espírita de Apoio aos Enfermos 
(GEDAE) e Grupo CASA ambos em Juiz de Fora; Custeio de pagamento de material gráfico e produção de 
mídia para Campanha de Carnaval 2014; Descentralização diária para referência técnica regional participar 
da Capacitação de Teste Rápido (TR);Descentralização de diária para as referências técnicas regionais e 
referências técnicas central para participarem da Capacitação à Vítima de Acidente com Material Biológico, 
sendo esta realizada em Montes Claros no período de 09/09 a 11/09/14; Aquisição de Fórmula Infantil 1º 
ciclo; Aquisição de preservativo masculino em atendimento ao Programa Estadual DST/AIDS e Hepatites 
Virais; Aquisição de medicamentos para o tratamento de infecções oportunistas (IO); Aquisição de gel 
lubrificante em atendimento ao Programa Estadual DST/AIDS e Hepatites Virais. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O baixo desempenho orçamentário no período de janeiro a agosto é devido à discrepância ocorrida nos 
últimos cinco meses  em relação ao programado, pois algumas ações foram empenhadas e não liquidadas, 
não impedindo a realização das ações, o que justifica o índice de eficiência subestimado. 

Ação 4328 ς Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Promover o acesso dos usuários do SUS/MG aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares 
por meio do pagamento dos prestadores conveniados ao SUS. 
- Produto: Prestador de Serviço Público de Saúde pago 
- Unid. de Medida: Unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

1.340 R$ 371.028.058,7 
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- Principais entregas do ano 

O produto desta ação refere-se aos prestadores de serviço público de saúde pagos pela realização dos 
serviços ambulatoriais e hospitalares no âmbito do SUS. A execução física do mesmo apresentou índices 
satisfatórios conforme dados abaixo: 

 Prestadores pagos pela realização dos serviços ambulatoriais e hospitalares no âmbito do SUS 

Janeiro 1.388 

Fevereiro 1.347 

Março 1.306 

Abril 1.306 

Maio 1.241 

Junho 1.244 

Julho 1.340 

Agosto 1.260 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução física e financeira das internações hospitalares e procedimentos ambulatoriais apresentou 

índices satisfatórios de acordo com o planejado para o incício do exercício de 2014. 

 

Ação 4388 ς Fortalecimento da Rede Municipal de Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: fortalecer a rede de atenção a saúde nos municípios com foco na melhoria da infrestrutura 
dos pontos de atenção a saúde e da qualildade dos serviços laboratoriais, proporcionando assim melhores 
condições para execução de ações de saúde, e apoiar a implantação de laboratórios microrregionais. 
- Produto: MUNICÍPIO BENEFICIADO 
- Unid. de Medida: Município 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

594 R$ 174.063.115,77 

 

- Principais entregas do ano 

A referida ação tem como objetivo fortalecer a rede de atenção à saúde nos municípios com foco na 
melhoria da infraestrutura dos diversos pontos de atenção e qualidade dos serviços, proporcionando assim 
melhores condições para a execução das ações de saúde no âmbito municipal. A meta física refere-se a 
municípios beneficiados por meio de instrumento formal para repasse de recursos financeiros para o 
atendimento de diversos objetos conforme a necessidade identificada que podem englobar de maneira 
geral: reformas e/ou construção de unidades de saúde, hospitais, aquisição de veículos (ambulâncias), 
equipamentos, materiais de consumo e permanentes, contratação de profissionais de saúde e serviços de 
terceiros dentre outros. Cabe salientar que não há uma relação direta entre a execução física e financeira, 
pois um mesmo município poderá ser beneficiado com mais de um convênio, assim como cada convênio 
poderá apresentar grandezas orçamentárias muito variáveis de acordo com os respectivos objetos 
celebrados. Até o momento 594 municípios foram beneficiados. 

 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A meta física encontra-se subestimada porque além de concentrar a efetivação dos convênios do ano antes 
do início do período eleitoral, houve uma maior demanda de municípios para a celebração de convênios. 
Além disso, cabe ressaltar que um mesmo município poderá ser beneficiado com mais de um convênio. 

 

Ação 4391 ς Fomento e execução de ações de saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: apoiar os municípios na execução de ações de promoção à saúde ou mesmo realizar ações de 
forma complementar quando necessário buscando garantir à população acesso e qualidade na assistência à 
saúde. 
- Produto: município beneficiado. 
- Unid. de Medida: Município 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

181 R$ 27.454.432,28 

 

- Principais entregas do ano 

Esta ação tem como objetivo principal efetivar o custeio de ações de saúde em todos os níveis da atenção 
em saúde e da gestão não contempladas em outros projetos/atividades. Salientamos que não será possível 
a regionalização da meta física de forma municipalizada porque os gastos desta ação são de natureza difusa 
como citado a seguir:  

- Custeio de despesas de servidores com com taxi, diárias, passagens;  fornecimento de alimentação; 
cursos, exposições, congressos e conferencias; serviços de agenciamento de viagens; 

- Realização de eventos de comunicação institucional; pagamento de publicidade; locação de serviços 
gráficos; 

- Restituição de recursos de convênio e de contrapartida;  

- Pagamento de locação de veículos e de bens imóveis;  

- Aquisição de material para a manutenção e reparos de bens de domínio público ou de terceiros, material 
elétrico, material para manutenção de veículos automotores;mobiliário; equipamentos hospitalares, 
odontológicos e de laboratório; maquinas, aparelhos, utensílios e equipamentos de uso industrial; 
ferramentas, ferragens e utensílios; 
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- Pagamento de serviços de saúde prestados por pessoa jurídica e serviços de tecnologia da informação; 
reparos de equipamentos, instalações e material permanente;  

- Realização de serviços sanitários e tratamento de resíduos; 

- Execução de obras por contrato de bens matrimoniáveis. 

Ressaltamos ainda que não há relação direta entre o físico e financeiro porque a quantidade de demandas 
que são executadas nesta ação tem grandezas orçamentárias muito variáveis. Além disso, salientamos que 
a execução das metas física e financeira foram regionalizadas conforme municípios de origem do gasto. 

Neste quadrimestre a execução física e financeira foi referente aos gastos com diárias, passagens e taxi 
para servidores do estado, aquisição de equipamentos de informática, custeio de eventos de comunicação 
institucional, locação de bens móveis, produção de serviços gráficos, custeio do transporte e 
acondicionamento de materiais (Operador Logístico) e pagamento de prestação de serviços de saúde de 
pessoa jurídica.  

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

As metas físicas e financeiras encontram-se subestimadas porque houve a suplementação de saldo 
financeiro de exercícios anteriores provenientes de portarias e convênios federais, possibilitando assim o 
atendimento de um maior número de demandas. 

 

Ação 4468 ς Atenção à Saúde das comunidades indígenas 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: estruturar a atenção primária à saúde in loco nas aldeias indígenas, garantindo a equidade e a 
qualidade de acesso às ações de saúde nas redes de atenção à saúde do sistema único de saúde, bem como 
realizar pesquisas periódicas sobre a condição de saúde mental dessa população. 
- produto: municipio com jurisdição indigena beneficiado 
- unid. De medida: município 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

15 R$ 441.746,88 

 

- Principais entregas do ano 

O produto da ação refere-se aos 15 municípios beneficiados com ações do programa de saúde indígena, 
das quais destacam-se o repasse de incentivo financeiro mensal, capacitações, realização de eventos, 
projetos estruturadores como por exemplo o resgate da medicina tradicional indígena dentre outros. A 
execução física e financeira refere-se ao momento da Implantação do Modelo de Atenção à Saúde Ocular 
Indígena: Tracoma e Geo Helmintíase, bem como reuniões do Grupo de Trabalho do Subsistema de Saúde 
Indígena com participação de representantes municipais, regionais, estaduais e federais para 
planejamentos das ações de 2014, reuniões do Grupo Gestor, Grupo de Trabalho e I Encontro Gerencial do 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena com participação de representantes municipais, regionais, 
estaduais e federais para planejamentos das ações de 2014. E conforme sancionada a Resolução 
4.202/2014, foram realizados repasses de incentivos mensais em ambos os meses do quarto bimestre.  

 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O produto da ação refere-se a municípios beneficiados com ações do programa de saúde indígena, das 
quais destacam-se o repasse de incentivo financeiro mensal, capacitações, realização de eventos, 
programas estruturadores como por exemplo de capacitação, supervisão e Reuniões do Grupo Gestor do 
Subsistema SUS Indígena dentre outros. Algumas ações foram empenhadas e não liquidadas no período, o 
que justifica a baixa execução orçamentária. Além disso, cabe salientar que poderá haver descasamento 
entre a realização da meta física e financeira, uma vez que algumas ações não necessariamente vão utilizar 
todo o recurso financeiro. Portanto a meta financeira é apenas uma estimativa. 

 

Ação 7024 ς Senteças Judiciais 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  

- Finalidade: atender as demandas judiciais visando fornecer assistência integral para atender casos 
individualizados, em todos os níveis de complexidade, comprovada a necessidade de medicamentos, 
insumos, procedimentos e outros serviços de saúde para a garantia de vida do paciente. 

- produto: paciente atendido 

- unid. De medida: paciente 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

25527 R$ 89.177.284,88 

 

- Principais entregas do ano 

O produto da ação refere-se a paciente atendido por ordens judiciais para o fornecimento de 
medicamentos e insumos de saúde deferidas, até o momento 46.647 demandas atendidas. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O financeiro da ação não se refere necessariamente ao que foi distribuído no período, pois as sentenças 
judiciais podem ser atendidas com medicamentos e insumos remanejados de um estoque da SES-MG. A 
execução financeira se refere aos municípios em que os fornecedores dos produtos estão localizados, 
enquanto a execução física se refere aos municípios pólos das Gerências Regionais de Saúde. Devido a estas 
peculiaridades, a programação física é discrepante da financeira. A execução é variável por se tratar de 
ações judiciais e não termos como prever o consumo e o gasto financeiro para atendê-las. 
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PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Ação 4093 ς Fortalecimento da Vigilância em Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Efetivar o processo de descentralização das ações de vigilância em saúde para o 
desenvolvimento de ações de promoção da saúde, proteção, prevenção e controle de doenças e agravos à 
saúde no território local. 
- Produto: Município beneficiado 
- Unid. de Medida: Município 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

760 R$ 4.327.924,23 

 

- Principais entregas do ano 

Considera-se município beneficiado aquele que cumpriu ao menos um dos requisitos abaixo: 

1. recebeu incentivo financeiro para execução das ações de vigilância em saúde (resolução 
3.717/2013); 

2. recebeu visita técnica de supervisão para monitoramento, avaliação e qualificação das ações 
realizadas; 

3. realizou no mínimo 60% das ações do elenco pactuado (resolução 3.717/2013). 

No segundo quadrimestre, 760 municípios do Estado foram beneficiados com visitas técnicas para o 
monitoramento das ações de vigilância em saúde. 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Neste segundo quadrimestre, com o auxílio das unidades regionais, foi possível aumentar o número de 
visitas técnicas para monitoramento das ações de vigilância, alcançando uma execução física maior que 
meta inicialmente planejada para a ação. Esse aumento foi previsto através da reprogramação das metas 
física e orçamentária, uma vez que houve a suplementação orçamentária de 20 milhões para a ação no 
início do ano. 

 

Ação 4111 ς Implantação da Rede Macrorregional de Serviço de Verificação de Óbito ς 

MG (SVO) 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: O esclarecimento dos óbitos de causa natural, sem suspeita de violência, com ou sem 
assistência médica, sem elucidação diagnóstica adequada, para auxiliar a definição e implementação de 
políticas de saúde e para estudos epidemiológicos do sistema de informação de mortalidade (SIM). 
- Produto: Obra civil concluída 
- Unid. de Medida: Unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

0 258.173,74 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação refere-se a conclusão das obras/revitalização das estruturas físicas de área para 
abrigar o serviço de verificação de óbito (SVO). Para o ano de 2014 estão previstas 3 obras concluídas (Belo 
Horizonte, Juiz de Fora e Uberlândia) até dezembro. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 
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A execução física desta ação, por se tratar de obra concluída, está programada para dezembro deste ano. A 
execução financeira da ação por sua vez, com início programado para o final do primeiro semestre, 
encontra-se em atraso devido a problemas de adequação dos documentos para a transferência do imóvel 
do município de Juiz de Fora para o Estado de Minas Gerais, ocasionando atraso no cronograma do DEOP 
em executar a obra e na publicação do Edital para seleção dos Consórcios Públicos Intermunicipais de 
Saúde para realizarem a gestão operacional do SVO. Tal pendência já está sendo resolvida. Já as despesas 
realizadas neste quadrimestre referem-se às adequações e à revitalização do imóvel destinado à realização 
dos serviços de Verificação de Óbito no Município de Uberlândia, em especial a instalação de 
filtro/exaustor para purificação do ar, conforme previsto no Acordo de Cooperação nº. 17/2014, Cláusula 
Segunda, inciso 2.1.2.1. 

 

Ação 4240 ς Vigilância Alimentar e Nutricional 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: A ação visa à melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população, 
mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, promoção da vigilância alimentar e 
nutricional e a prevenção dos agravos relacionados à alimentação e nutrição. 
- Produto: Município beneficiado 
- Unid. de Medida: Município 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

48 22.205,21 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação se refere aos municípios com plano de alimentação e nutrição elaborado em 
consonância com as diretrizes da política nacional de alimentação e nutrição visando a promoção de 
práticas alimentares adequadas e saudáveis, promoção da vigilância alimentar e nutricional e a prevenção 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição.  
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No mês de março foram desenvolvidas ações com o objetivo de capacitar e realizar as oficinas da Rede 
Amamenta Alimenta Brasil nos municípios sob jurisdição das Unidades Regionais de Coronel Fabriciano e 
Teófilo Otoni, beneficiando 19 municípios. 

Já no mês de abril, foram realizadas, além da Oficina da Rede Amamenta Alimenta Brasil (EAAB) na 
Regional de Manhumirim, três oficinas em Belo Horizonte: ANDI - Agenda para Intensificação da Atenção 
Nutricional à Desnutrição Infantil em municípios com maior prevalência deste agravo em crianças menores 
de cinco anos de idade; Oficina de Validação do Guia Alimentar e Nutricional; e a Oficina sobre 
Micronutrientes, para atualização das referências técnicas regionais sobre os programas de Suplementação 
de Mega Dose de Vitamina A e Suplementação de Ferro. Neste mês 30 municípios foram beneficiados com 
estas ações. 

Durante os meses de maio e junho realizou-se ações de qualificação sobre os temas: Vigilância Alimentar e 
Nutricional, Cultivar, Nutrir e Educar e a Estratégia Amamenta Alimenta, abrangendo 58 municípios . As 
qualificações foram realizadas pelas referências técnicas nas unidades regionais de  Unaí, Patos de Minas, 
Coronel Fabriciano, Teófilo Otoni, Itabira, Pouso Alegre, Ituiutaba, Januária e Montes Claros. Neste período 
ocorreram ainda visitas técnicas aos municípios para apoiar o desenvolvimento das ações de alimentação e 
nutrição.  

Já durante os meses de julho e agosto realizou-se ações de qualificação sobre os temas Vigilância Alimentar 
e Nutricional, Estratégia Amamenta Alimenta, Programa Nacional de Suplementação de Ferro e Fortificação 
da alimentação com micronutrientes em pó, abrangendo no total 64 municípios.  As qualificações foram 
realizadas pelas referências técnicas nas unidades regionais de Ponte Nova, Ituiutaba, Governador 
Valadares, Coronel Fabriciano, Teófilo Otoni, Pouso Alegre, Montes Claros e Manhumirim. Além disso, 
neste período ocorreram visitas técnicas aos municípios para apoiar o desenvolvimento das ações de 
alimentação e nutrição bem como uma oficina realizada pelo nível central no Hotel Othon, contemplando 
os municípios que aderiram a estratégia de fortificação da alimentação infantil com micronutrientes em pó. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Neste segundo quadrimestre foram beneficiados 122 municípios. A execução financeira desta ação neste 
período refere-se ao custeio das ações de qualificação sobre os temas: Vigilância Alimentar e Nutricional, 
Cultivar, Nutrir e Educar, Programa Nacional de Suplementação de Ferro e Fortificação da alimentação com 
micronutrientes em pó e a Estratégia Amamenta Alimenta. O recurso utilizado foi descentralizado para 
custear as despesas com as diárias e passagens para as referências técnicas regionais realizarem as visitas 
técnicas e qualificações na área de alimentação e nutrição. 

 

Ação 4331 ς Vigilância Ambiental e Controle da Dengue 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Proporcionar aos territórios sanitários do estado de Minas Gerais condições para o 
conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente 
que interferem na saúde humana, visando a identificação das medidas de prevenção e controle dos fatores 
de risco ambientais relacionados às doenças ou a outros agravos à saúde, em especial os relacionados à 
dengue. 
- Produto: Município com ações de vigilância ambiental e controle da dengue realizadas 
- Unid. de Medida: Município 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

225 R$ 15.370.019,38 

 

- Principais entregas do ano 

Para o produto "município com ações de vigilância ambiental e controle da dengue realizadas", são 
considerados aqueles que receberem pelo menos uma ação para prevenção e controle da dengue 
(mobilização social, assistência ou vigilância). A realização de tais ações abrangeram: 

Janeiro: 1 município 

Fevereiro: 9 municípios 

Março: 218 municípios 

Abril: 237 municípios 

Maio: 225 Municípios 

Junho: 49 município 

Julho: 30 municípios 

Agosto: 1 município 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A execução física e financeira desta ação está ocorrendo conforme planejamento. Especificamente neste 
segundo quadrimestre foram realizadas as despesas com custeio e manutenção da Força Tarefa de 
Combate a Dengue nos municípios Itaú de Minas, Ituiutaba, Lavras, Mateus Leme, Pedra do Indaiá, 
Riachinho, São Francisco Sales, São João Batista do Glória, Patos de Minas, Buritis, Vargem Bonita, São José 
da Varginha, Candeias, Três Corações, Santana do Jacaré, Alfenas, Arapuá, Aguanil, Bom Despacho, 
Delfinópolis, Matutina, Piumhi, Itaúna, Coromandel, João Pinheiro, Lagoa de Prata, Nova Serrana e 
Pimenta.  
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Houveram também dŜǎǇŜǎŀǎ ŎƻƳ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ άомº /ƻƴƎǊŜǎǎƻ aƛƴŜƛǊƻέΣ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ лс ŀ 08/05/2014 
no EXPOMINAS/BH/MG; produção grłŦƛŎŀ Řŀ /ŀƳǇŀƴƘŀ ά5ŜƴƎǳŜ нлмпέΤ realização das despesas com o 
programa de combate a dengue ς ά{ŀǵŘŜ LǘƛƴŜǊŀƴǘŜ ς DƻǾŜǊƴƻ ŘŜ aƛƴŀǎ aŀƛǎ tŜǊǘƻ ŘŜ ±ƻŎşέΣ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻ 
de 21 a 24/05/2014, no município de Ibirité/MG; realização de despesas com FENAMILHO 2014 ς 
Gastronomia Sustentável, no período de 12 a 14/06/2014, no município de Patos de Minas e despesas com 
ŀ ά!œńƻ /!aDέΣ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ лф ŀ ммκлсκнлмпΦ  

Houve ainda o custeio e manutenção de veículos de UBV Pesado; realização de despesas com ações e 
eventos relacionados à prevenção da dengue no período de junho e julho; aquisição de material 
permanente (mesas, balanças, esfigmomanômetros e estetoscópios adulto e infantil), aquisição de 
pranchetas para os agentes de endemias e aquisição de medicamento como o cloreto de sódio e dispositivo 
ƛƴǘǊŀǾŜƴƻǎƻ ŘŜ ƳƻŘƻ ŀ ƳƻƴǘŀǊ ƻ άƪƛǘ ƘƛŘǊŀǘŀœńƻέ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ tƭŀƴƻ ŘŜ /ƻƴǘƛƴƎşƴŎƛŀ 9ǎǘŀŘǳŀƭ Řŀ 
Dengue. Participação da equipe técnica na Oficina de Vigilância em Araçuaí e no 1º Seminário Regional de 
Valorização das Ações de Controle da Dengue; participação do treinamento do SISPNCD em Foz do Iguaçu 
(PR) para monitores realizarem as capacitações para regionais de saúde; realização da reunião de 
alinhamento da Força Tarefa de Endemias com a participação das SRS/GRS de Juiz de Fora, Sete Lagoas, 
Divinópolis, Montes Claros, Governador Valadares, Diamantina, Pirapora, Uberaba, Coronel Fabriciano e 
realização de reunião de alinhamento das Centrais UBV com a participação das SRS/GRS de com Juiz de 
Fora, Montes Claros, Pirapora, Sete Lagoas, Governador Valadares, Uberaba, Divinópolis Diamantina e 
Coronel Fabriciano. Ainda, 301 municípios foram beneficiados pela Resolução SES/MG nº 4.138/2014, 
mediante assinatura do Termo de Compromisso. 

Ação 4387 ς Vigilância e Promoção da Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Fomentar em todo o Estado de Minas Gerais a vigilância em saúde, a consciência sanitária da 
população e o desenvolvimento de ações de promoção da saúde, proteção, prevenção e controle de 
doenças e agravos à saúde. 
- Produto: Unidade Regional apoiada 
- Unid. de Medida: Unidade 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

28 R$ 5.555.689,75 

 

- Principais entregas do ano 

A meta físico-financeira refere-se a ações de vigilância epidemiológica, promoção da saúde, vigilância da 
situação de saúde, vigilância em saúde ambiental e vigilância da saúde do trabalhador realizadas. Neste 
quadrimestre todas as 28 unidades regionais, além do nível Central foram apoiados com recurso financeiro 
para o custeio de ações de vigilância e promoção da saúde, destacando o  custeio e manutenção da Rede 
de Frio Estadual, custeio e manutenção para ações de vigilância da qualidade da água, pagamento de mão 
de obra terceirizada, prêmio de autoridade sanitária, investigação epidemiológica de casos inusitados, 
surtos e situações emergências de saúde pública, realização de investigação de surtos e casos inusitados de 
doenças de notificação compulsória e/ou agravos transmissíveis com recolhimento ou não de material para 
análise da FUNED; realização de busca ativa de casos notificados e subnotificados e inquéritos 
entomológicos e epidemiológicos; realização de transporte de amostra de material biológico ς vísceras 
humanas para a FUNED (interior para Belo Horizonte) referente a casos de óbitos humanos em decorrência 
de suspeita de agravos que necessitam de confirmação laboratorial de urgência (leptospirose, raiva e 
dentre outras), realização da 1ª O Oficina do Saber Saúde, no período de 28/04/2014 a 30/04/2014 na 
Escola de Saúde Pública, realização da 1ª reunião técnica estadual de doenças e agravos não transmissíveis, 
no período de 21 a 23/05/2014, no hotel Liberty/BH, realização do curso sobre a "atualização sobre manejo 
clínico da leishmaniose visceral humana", no período 27 a 28/05/2014 na Escola de saúde pública e 
produções gráficas e eletrônicas (folderes e cartilhas) diversas para atender às campanhaǎ ŎƻƳƻ άvacinação 
contra a gripeέΣ Ʌ/ƽƭŜǊŀέΣ άtǊƻƎǊŀƳŀ de Controle de Malária, "leishmaniose visceral", "vigilância em saúde 
de populações expostas a agrotóxicos em Minas Gerais", ά!ŎƛŘŜƴǘŜǎ ǇƻǊ /ƻōǊŀǎέΤ ά!ŎƛŘŜƴǘŜǎ ǇƻǊ 
9ǎŎƻǊǇƛƿŜǎέΤ ά!ŎƛŘŜƴǘŜǎ ǇƻǊ !ǊŀƴƘŀǎέΤ ά!ŎƛŘŜƴǘŜǎ ǇƻǊ [ŀƎŀǊǘŀǎέΤ ά!ŎƛŘŜƴǘŜǎ ǇƻǊ /ƻōǊŀǎέΤ ά5ƻŜnça de 
/ƘŀƎŀǎέ e demais ações de rotinas. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O realizado financeiro deste quadrimestre refere-se ao custeio das ações de rotina da vigilância e 
promoção da saúde. A execução financeira ficou abaixo do programado devido a não execução do Termo 
de Descentralização de Créditos Orçamentários (TDCO) firmado com a FUNED para o financiamento dos 
laboratórios de saúde pública (aguardando a readequação do plano de trabalho). Outros dificultadores 
foram a não conclusão dos processos de compras e o período da Copa que atrasou o processo de execução 
das ações de rotina. A meta física da ação refere-se aos municípios jurisdicionados pelas unidades regionais 
de saúde apoiada com recurso financeiro de ações da VPS, conforme disposto na PT GM/MS 1.378/2013. 

 

Ação 4389 ς Vigilância Sanitária 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Fomentar em todo o estado de Minas Gerais a consciência sanitária da população e o 
desenvolvimento de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços do interesse da saúde. 
- Produto: Inspeção realizada 
- Unid. de Medida: Inspeção 
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Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

325 R$ 2.749.501,89 

 

- Principais entregas do ano 

Considera-se como produto a ação de inspeção sanitária realizada nos estabelecimentos de saúde e de 
interesse da saúde, nos municípios sob jurisdição das 28 unidades regionais. 

As inspeções realizadas neste segundo quadrimestre somam 1.091, conforme histórico abaixo: 

Janeiro: 25 inspeções realizadas 

Fevereiro: 92 inspeções realizadas 

Março: 179 inspeções realizadas 

Abril: 77 inspeções realizadas 

Maio: 325 inspeções realizadas 

Junho: 174 inspeções realizadas 

Julho: 302 inspeções realizadas 

Agosto: 290 inspeções realizadas 

As principais ações custeadas foram: pagamento de prêmio de produtividade para autoridade sanitária em 
vigilância sanitária, pagamento de pessoal para apoio administrativo, pagamento de diárias para técnicos 
das vigilâncias regionais, apoio matricial para execução das ações de Visa municipais. 
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- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

A diferença apresentada quanto as metas físicas e financeiras está associada a menor execução de ação de 
inspeção sanitária por parte das Unidade Regionais de Saúde atendendo as premissas do Projeto de 
Fortalecimento das ações de Vigilância em Saúde. Com a descentralização das ações de VISA para os 
municípios, o papel principal da Unidade Regional de Saúde passa a ser o monitoramento e avaliação dos 
serviços municipais de vigilância sanitária, reduzindo os gastos com inspeção sanitária estadual. Ainda, 
aguardamos celebração de cooperação técnica para serviços de análises laboratoriais a fim de atingirmos a 
meta estipulada.  

 

Ação 4580 ς Saúde do Trabalhador 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Fomentar o desenvolvimento de ações, no âmbito do Estado de Minas Gerais, que permeiem 
na vigilância à saúde do trabalhador, da atenção integral à saúde do trabalhador e na educação 
permanente visando promover a saúde e a redução da morbimortalidade da população trabalhadora. 
- Produto: Município com plano de ação implantado 
- Unid. de Medida: Unidade 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

300 553.780,03 

 

- Principais entregas do ano 

Serão considerados municípios com o plano implantado aqueles que: 

1. Elaborarem o plano de ação em saúde do trabalhador e aprová-lo no Conselho Municipal de Saúde; 

2. Executarem as ações do plano de ação de saúde do trabalhador. 
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Neste primeiro quadrimestre foram realizadas ações como: apoio e subsidio aos municípios na elaboração 
dos Planos de Ação, reuniões técnicas; viagens das Referências Técnica de Saúde do Trabalhador das 
regionais de saúde para monitoramento das ações do Projeto de Fortalecimento de Vigilância em Saúde, 
videoconferências com as Referências Técnicas de Saúde do Trabalhador das Unidades Regionais de Saúde 
e os representantes dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST Regionais), capacitação 
das Referências Técnicas em Saúde do Trabalhador no curso básico de Vigilância em Saúde do Trabalhador.  

Além disso, foram elaborados e publicados documentos norteadores para as ações de saúde do 
trabalhador (Minas Contra o trabalho infantil: orientação para profissionais e gestores; Cartilha de 
Vigilância em saúde da População Exposta à Agrotóxicos em Minas Gerais e Cartilha de Saúde do 
Trabalhador). Foram capacitadas, ainda, 80 referências técnicas em saúde do trabalhador das regionais de 
saúde e de representantes dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador no mês de julho. 

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

Em função da suplementação financeira feita nesta ação para a realização da Conferência de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora nas 13 Regiões Ampliadas de Saúde, a execução financeira do período 
extrapolou o planejamento inicial da ação, estando em concordância com a reprogramação realizada pela 
área técnica após o aporte do recurso recebido da Portaria nº 1679 e o complemento do Tesouro Estadual. 

Cabe salientar que o recurso recebido contempla também as ações desenvolvidas pela Diretoria de Saúde 
do Trabalhador (DSAT)/ CEREST Estadual no nível central e regional da SES/MG, como: as viagens (serviços 
de hospedagem, alimentação, diárias, transporte) para a realização de reuniões técnicas das Referências 
Técnicas Regionais com as Referências Técnicas dos municípios da sua área de abrangência, as viagens da 
equipe da diretoria para as instâncias regionais e/ou municípios, as capacitações e eventos sobre saúde do 
trabalhador, os convênios, entre outros gastos.  
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PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Ação 2093 ς Operacionalização do Conselho Estadual de Saúde 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: Promover o controle social garantindo a participação dos usuários, profissionais de saúde, 
prestadores de serviço e gestores do sistema único de saúde, visando o controle da execução da política de 
saúde. 
- Produto: Ação realizada 
- Unid. de Medida: Ação 
 

 
 
Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

50 R$ 1.155.442,65 

 

- Principais entregas do ano 

O produto desta ação refere-se a realização de ações voltadas ao fortalecimento do Controle Social e 
consolidação da participação social em Minas Gerais. Foi realizado no quadrimestre a inauguração do novo 
site do CES/MG, contendo uma série de informações ao cidadão, com a interface facilitada em relação ao 
site anterior; reunião de alinhamento para a IV Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, com representações de todas as regiões ampliadas do Estado; realização de 5 Reuniões 
Ordinárias; realização de capacitações nos conselhos municipais  do interior, visando difundir a temática 
sobre o controle social; realização de reuniões em Belo Horizonte com as comissões temáticas para 
organização da Conferência de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; diversas reuniões do comitê 
organizador da Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, e ainda a participação e 
apoio de conselheiros nas Conferências Macrorregionais já acontecidas no período. Destacam-se ainda a 
realização das Oficinas de Capacitação dos Colegiados de Conselhos Regionais, desenvolvidas via Escola de 
Saúde Pública; as discussões referentes à Gestão Hospitalar e apresentação dos novos hospitais do Pro 
Hosp; e realização da primeira Roda de Conversa, referente aos Renais Crônicos. 
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Além disso, aconteceu de 29 a 31 de maio a IV Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, cujo produto foi a consolidação de propostas para implementação da política nacional de 
saúde do trabalhador e da trabalhadora; participação e apoio dos conselheiros nas Conferências de Saúde 
Macrorregionais, bem como as reuniões de trabalho do Comitê Organizador da Conferência Estadual; 
realizadas as oficinas de capacitação dos colegiados de conselhos microrregionais, visando o fortalecimento 
do controle social no âmbito regional; realização do 4º Alinhamento com os Núcleos de Gestão Regionais, 
oficina desenvolvida com a parceria CES/SES/COSEMS, cuja finalidade foi a discussão instrumentos legais de 
planejamento do SUS, numa iniciativa que vem contribuindo para aprimorar as relações institucionais e a 
ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ƎŜǎǘńƻ Řŀ ǎŀǵŘŜ ƴƻ 9ǎǘŀŘƻΣ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻǎ ƴŀ hŦƛŎƛƴŀ wŜƎƛƻƴŀƭ άCƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ Ŝ 
ƻǎ нр ŀƴƻǎ Řƻ {¦{έΣ ŜƳ {ńƻ tŀǳƭƻΣ ŎǳƧƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ Ŧƻƛ ǊŜǎƎŀǘŀǊ ŀ ƘƛǎǘƽǊƛŀ Řƻs 25 anos do SUS, divulgando e 
sensibilizando os atores regionais do controle social sobre a Lei Complementar 141, reunião da Mesa 
Diretora do CES   com o Secretário de Estado de Saúde para discussão de assuntos diversos e de interesse 
ao controle social; capacitações regionais de conselheiros de saúde, visando explorar conteúdos relevantes 
para a qualificação daqueles que atuam no controle social. Aconteceram capacitações em: São João Del Rei, 
Coronel Fabriciano/Ipatinga, Unaí, Gonzaga/Gov. Valadares. 

 

Ação 2099 ς Fortalecimento das Políticas de Gestão do Trabalho e Pessoas 

- Unidade Orçamentária:  04291 - Fundo Estadual de Saúde  
- Finalidade: propiciar a melhoria dos resultados e da qualidade dos serviços de saúde, visando o 
fortalecimento da gestão do sistema único de saúde através das políticas, projetos, ferramentas e ações 
afetos à gestão de pessoas gerenciando o desempenho individual, das equipes e institucional, bem como 
auxiliar na consolidação da política de gestão do trabalho. 
- produto: participante capacitado 
- unid. De medida: participante 
 

 

Execução do 2º Quadrimestre 

Execução física Execução orçamentária 

33 R$ 952.228,26 
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- Principais entregas do ano 

No período a meta física foi realizada abaixo do inicialmente programado em virtude da realização da Copa 
de Futebol FIFA, no Brasil, algumas ações de desenvolvimento foram realizadas anterior ao evento ou 
adiadas, a fim de manter o servidor no serviço. Ademais, após o levantamento de necessidade de ações de 
desenvolvimento na SES/MG, com foco em competências, percebeu-se a necessidade de se desenvolver 
ações, com temas gerais, somando esforços internos e sem dispêndio de recursos financeiros para a 
realização, tendo em vista o Decreto 46.289/13, de redução de gastos,  ainda vigente.  

- Justificativa de desempenho do  quadrimestre 

O decreto 46.289/13 veda participação em ações educacionais, mas faz uma ressalva quanto às ações da 
SES. Assim, foram priorizadas ações educacionais emergenciais de grande interesse para a saúde pública. 
Referida ação comporta a realização de outras despesas como pagamento de estagiários e aquisição de 
materiais vinculados ao Programa de Acolhimento da SES/MG, dentre outros, não impactando na meta 
física. A reprogramação da meta financeira baseou-se no histórico de aumento gradual de estagiários, 
entretanto, a contratação de novos estagiários está também vetada. 

 

Ação 4029 ς Manutenção do Hospital Escola Clemente Faria 

- Unidade Orçamentária: 04291 ς Fundo Estadual de Saúde.  
- Finalidade: prestar assistência á saúde com qualidade e eficiência e desenvolver o ensino, a pesquisa e a 
extensão na área da saúde, oferecendo aos alunos a experiência necessária à prática profissional. 
- Produto: HOSPITAL BENEFICIADO 
- Unidade de Medida: Hospital 
 

 
 

EXECUÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE 

EXECUÇÃO FÍSICA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

160.800 R$ 9.712.505,31 

 






































































































































































































































































